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RESUMO 

 

Esta monografia intitulada “O Instituto da Audiência de Custódia em Porto           
Alegre” tem como objetivo analisar a dinamicidade no processo de implementação           
da Audiência de Custódia no ordenamento jurídico brasileiro e na execução.           
Primeiramente o trabalho apresenta o instituto e os projetos de lei que pretendem             
implementar, modificar ou retirá-lo do ordenamento jurídico, em seguida, faz uma           
análise da situação carcerária do Rio Grande do Sul e, finalmente, é investigado             
como a Audiência de Custódia vem sido executada na região metropolitana de Porto             
Alegre. Destarte, pretende-se demonstrar a organicidade desse instrumento        
processual, desde a sua normatização até sua execução nos cenários mais           
enérgicos. 

 
Palavras-chave: Audiência de Custódia; Processo Penal; Direito Internacional        

Público; Porto Alegre; Rio Grande do Sul. 
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ABSTRACT 

 

This monograph entitled “The Custody Hearing Institute in Porto Alegre” aims           
to analyze the dynamics in the process of implementation of the Custody Hearing in              
the Brazilian legal system and in its execution. Initially this term paper presents the              
institute and the bills that intend to implement, modify or remove it from the legal               
system, then it analyzes the prison system situation in Rio Grande do Sul and, lastly,               
it investigates how the Custody Hearing has been performed in the metropolitan            
region of Porto Alegre. Thus, this term paper intends to demonstrate the organicity of              
this procedural instrument, from its standardization to its implementation in the most            
energetic scenarios. 

 
Keywords: Custody Hearing; Criminal Procedure; Public International Law;        

Porto Alegre; Rio Grande do Sul. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O sistema carcerário brasileiro é configurado como um “estado de coisas           

inconstitucional”, onde imperam o problema da superlotação e violação generalizada          

e sistêmica de direitos fundamentais. O maior presídio do país, o Central, hoje,             

chamado de Cadeia Pública de Porto Alegre, é o mais fiel - e dramático - retrato do                 

caos nesse sistema. 

Neste cenário, surgem o Pacto de San José da Costa Rica, ratificado em             

1992, o qual guarda em seu Artigo 7º disposições sobre o Direito à liberdade              1

pessoal, e o Pacto Internacional de direitos civis e Políticos, também em vigor desde              

1992,  contendo norma de apresentação de pessoa presa no artigo 9º. 2

Os referidos dispositivos determinam que pessoa presa ou encarcerada em          

virtude de infração penal deve ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de               

outra autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais e tem o direito de ser               

julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade. 

Ademais, o Poder Judiciário também foi provocado, nos autos da Arguição de            

Descumprimento de Preceito Fundamental 347 do Supremo Tribunal Federal, restou          

consignada a obrigatoriedade da apresentação da pessoa presa à autoridade judicial           

competente. 

Foi neste julgado em que se discutiu problemas estruturais do cárcere           

brasileiro que geram a situação de Estado de Coisas Inconstitucional: superlotação,           

torturas, homicídios, insalubridade, falta de acesso a serviços e descontrole do           

cumprimento da pena fazem parte da realidade. Ao lado disso, há a inércia reiterada              

das autoridades públicas em modificar o panorama, com ausência de projetos           

visando à melhoria das casas prisionais.  3

1 BRASIL. Decreto nº 678, de 6 de Novembro de 1992. Presidência da República. Promulgada: 
Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica). Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D0678.htm. Acesso em 01 de dezembro de 2019 
2 BRASIL. Decreto nº 592, de 6 de Julho de 1992. Presidência da República. Promulgado: Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0592.htm. Acesso em 01 de dezembro de 
2019. 
3 https://canalcienciascriminais.com.br/analise-do-julgamento-da-adpf-347/ Acesso em 30 de 
novembro de 2019. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D0678.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0592.htm
https://canalcienciascriminais.com.br/analise-do-julgamento-da-adpf-347/
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Em 2010, houve um movimento em direção à efetivação do instituto da            

audiência de custódia, com a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público            

Federal da seção judiciária do Ceará, e com estudos realizados pela Defensoria            

Pública de São Paulo. Também, o Projeto de lei n.º 554 foi apresentado no Senado               

em 2011, a fim de determinar o prazo de vinte e quatro horas para a apresentação                

do preso à autoridade judicial. 

Foi nesse contexto de discussões envolvendo interesses antagônicos, no         

plano legislativo, que foi publicada a Resolução número 213, do Conselho Nacional            

de justiça, de 15 de dezembro de 2015. Trata-se um marco no direito processual              

penal brasileiro, abarcando o contexto do complexo prisional do país. 

A partir de então, instituiu-se a audiência de custódia, determinando-se que           

que toda pessoa presa em flagrante delito, independentemente da motivação ou           

natureza do ato, seja obrigatoriamente apresentada, em até 24 horas da           

comunicação do flagrante, à autoridade judicial competente, e ouvida sobre as           

circunstâncias em que se realizou sua prisão ou apreensão.  4

Para Neemias Moretti Prudente a eficaz implementação da audiência de          

custódia efetiva as inúmeras garantias constitucionais do sujeito preso. Isso porque           5

a Constituição da República garante que ninguém será submetido a tortura nem a             

tratamento desumano (art. 5º, III), ao passo que o instituto vem a coibir a violência               

contra o acoimado. 

Além disso, a Constituição assegura aos presos o respeito à integridade física            

e moral (art. 5º, XLIX), o direito ao o contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV), a                 

garantia de relaxamento da prisão ilegal (art. 5º, LXV) e de liberdade quando a lei               

admite a liberdade provisória (art. 5º, LXVI). 

4 Artigo 1º da Resolução nº 213/2015, do CNJ. Disponível em: 
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2234 acesso em 31 de novembro de 
2019 
5 PRUDENTE, Neemias Moretti. Lições Preliminares acerca da Audiência de Custódia no Brasil. In: 
Revista Síntese, Direito Penal e Processual Penal. Assunto Especial – Doutrina, Audiência de 
Custódia. Ano XVI, nº 93, Agosto – Setembro de 2015, p. 13. 

 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2234
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De mais a mais, só pelo fato de o instituto decorrer de Tratado Internacional              

Protetivo de Direitos Humanos, já se permite concluir procede ao asseguramento           

dos direitos fundamentais da pessoa presa, como ensinam Andrade e Alflen.   6

Não obstante, tramitam pelo congresso nacional projetos que pretendem         

modificar ou extinguir o instituto do ordenamento jurídico brasileiro, revelando-se a           

polêmica discussão acerca do tema, que atravessa as fronteiras acadêmica e           

doutrinária. 

Também, em um país de dimensões continentais, as peculiaridades de cada           

região se amoldam aos instrumentos jurídicos disponíveis e à situação carcerária, ao            

passo que os Tribunais regionais e as Cortes Superiores emanam sua           

jurisprudência sobre o recém instituído ato processual. 

É nesse contexto em que o presente trabalho pretende pesquisar as           

audiências de custódia, desde a sua implementação - e sua solidificação - até a              

execução local, analisando-se ainda a satisfação dos objetivos desenhados pelo          

projeto iniciado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

  

6 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia no Processo Penal 
Brasileiro. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2016, 2ª Ed., p. 19. 
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2 A AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

 

2.1  Conceito 

 

A conceituação do instituto da audiência de custódia, também chamado de           

“Audiência de Garantia” e “Audiência de Apresentação”, encontra dificuldade na          7

modesta exploração do tema pela doutrina, tendo em vista que há cerca de cinco              

anos era um ilustre desconhecido e a polêmica que envolve a discussão do tema              8

relacionado à restrição de liberdade no Brasil. 

Verifica-se, no entanto, um comportamento positivo por parte dos         

doutrinadores, ao analisarmos as produções sobre a audiência de custódia, em           

vertiginoso incremento, com a edição da resolução nº 213/2015 do Conselho           

Nacional de Justiça.  9

A norma pela qual os doutrinadores se guiaram para conceituar a audiência            

de custódia é o artigo 7º.5, do regulamento da Convenção Americana de Direitos             

Humanos/Pacto de San José da Costa Rica, in verbis: 
Artigo 7.  Direito à liberdade pessoal 
(...) 
5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à            
presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer            
funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de um prazo razoável ou              
a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o processo. Sua             
liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem o seu          
comparecimento em juízo. 
 

Para Caio Paiva o conceito de custódia se refere ao ato de guardar, de              10

proteger. Assim, a audiência de custódia deve ser interpretada como o ato de             

conduzir o indivíduo preso, sem demora, até à presença de uma autoridade judicial.             

7 PAIVA, Caio. Audiência de Custódia e o Processo Penal Brasileiro. Florianópolis: Empório do 
Direito, 2015, p. 31; OLIVEIRA, Gisele Souza de; BRASIL Jr., Samuel Meira; SOUZA, Sérgio Ricardo 
de Souza; SILVA, William. Audiência de custódia: dignidade humana, controle de convencionalidade, 
prisão cautelar e outras alternativas. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2015, p. 101. 
8 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia: Comentários à 
Resolução N. 213 do Conselho Nacional de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017, 2ª Ed., 
p. 11. 
9 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia: Comentários à 
Resolução N. 213 do Conselho Nacional de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017, 2ª Ed., 
p. 09. 
10 PAIVA, Caio. Audiência de Custódia e o Processo Penal Brasileiro. Florianópolis: Empório do 
Direito, 2015, p. 31. 
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Então, essa autoridade judicial deve exercer um controle no que tange à legalidade             

e à necessidade da prisão além de questões relativas à pessoa do cidadão             

conduzido, notadamente a presença de maus tratos ou tortura. 

Isso se dá a partir de um prévio contraditório estabelecido entre o Ministério             

Público e a Defensoria Pública ou o advogado privado. Neste diapasão, a audiência             

de custódia possui natureza de instrumento jurídico pré processual, isso porque o            

magistrado não analisa a questão do mérito.  11

Assim, o escopo principal das audiências de custódia é assegurar ao           

acoimado o contato prévio sem demora à com a autoridade judiciária competente,            

observando-se eventuais violações à sua integridade física, não servindo o          

depoimento pessoal do preso para posterior julgamento de mérito. Após, não se            12

convencendo dos motivos ensejadores da prisão preventiva ou verificando         

ilegalidades no ato, a autoridade judiciária deverá conceder a liberdade provisória ou            

relaxar-lhe a prisão. 

Em resumo, existe um consenso doutrinário, com pequenas modificações,         

que o conceito de audiência de custódia se baseia no tripé: a) imediata             

apresentação ao magistrado ou autoridade competente nos casos de prisão em           

flagrante; b) verificação da legalidade e da necessidade da prisão; c) prevenção de             

maus tratos ou tortura para com o cidadão preso.  13

Ou seja, em termos gerais pode ser definida como uma verificação geral do             

ocorrido pelo magistrado ou autoridade competente, tendo este possibilidade de          

relaxar a prisão de acordo com o caso que se apresente. 

 

 

 

 

11 OLIVEIRA, Gisele Souza de; BRASIL Jr., Samuel Meira; SOUZA, Sérgio Ricardo de Souza; SILVA, 
William. Audiência de custódia: dignidade humana, controle de convencionalidade, prisão cautelar e 
outras alternativas. Rio de Janeiro: Lumem Juris, 2015, p. 106. 
12 PRUDENTE, Neemias Moretti. Lições Preliminares acerca da Audiência de Custódia no Brasil. In: 
Revista Síntese, Direito Penal e Processual Penal. Assunto Especial – Doutrina, Audiência de 
Custódia. Ano XVI, nº 93, Agosto – Setembro de 2015, p. 12, 13. 
13 SCHUCH, Rafael Bordin. Uma Análise Acerca da Implementação do Instituto da Audiência de              
Custódia no Direito Brasileiro. 2016. p. 17. Trabalho de Conclusão de Curso – Universidade Federal               
do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2017. 
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2.2 Objetivos 

 

Os objetivos do instituto da audiência de custódia, conforme ensinam Andrade           

e Alflen, consistem em quatro elementos. Primeiramente, a averiguação de prática           14

contra a pessoa apresentada, de tortura ou maus-tratos, desde a de sua prisão até o               

momento de sua apresentação; em segundo, identificação correta da pessoa          

apresenta, com o fito de confirmar se ela realmente é a pessoa contra quem foi               

expedida a ordem de prisão. 

Ainda, a oitiva da pessoa apresentada sobre as circunstâncias em que se            

realizou sua prisão, com a devida ciência acerca da possibilidade do uso do direito              

constitucional ao silêncio; e, por fim; verificar a legalidade do ato de prisão e do               

estado da punibilidade do agente. 

Além disso, para os referidos doutrinadores, pode ser definido como o           15

principal objetivo da audiência de custódia fazer cessar ou evitar o risco de             

incidência violação à incolumidade física e/ou psíquica dos indivíduos que tiveram           

sua liberdade privada em razão da prisão cautelar ou definitiva. Esse é, aliás, um              

dos principais problemas verificados na fase inicial da persecução penal. 

A compreensão desse objetivo depende do entendimento de que as          

circunstâncias da prisão são diferentes das circunstâncias do fato delitivo. Aquela diz            

respeito à atuação da autoridade que a efetiva, desde o encontro com a pessoa até               

a apresentação à autoridade judicial, e esta diz respeito aos dados que subsidiam os              

elementos negativos e positivos da estrutura dogmática penal do fato punível. 

Assim, a juízo de Andrade e Alflen, a audiência de custódia cuida, como             16

objetivo, averiguar tão somente as circunstâncias da prisão, o que se demonstra            

plenamente alcançável. 

  

14 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia: Comentários à 
Resolução N. 213 do Conselho Nacional de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017, 2ª Ed., 
p. 21. 
15 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia: Comentários à 
Resolução N. 213 do Conselho Nacional de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017, 2ª Ed., 
p. 19. 
16 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia: Comentários à 
Resolução N. 213 do Conselho Nacional de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017, 2ª Ed., 
p. 21. 
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2.3 Prazo para apresentação do sujeito 

 

Na literalidade do disposto no artigo 1º da Resolução nº 213 do CNJ, a              

pessoa presa em flagrante deve ser apresentada à autoridade competente no prazo            

de 24 horas a contar da comunicação do flagrante. Ocorre que, conquanto haja             

bastante clareza e objetividade no dispositivo, a própria jurisprudência da Corte           

Internacional de Direitos Humanos aceita a fixação de um prazo duas vezes maior,             

de 48 horas, o que é tido como dentro do razoável pelo TEDH e o Comitê de Direitos                  

Humanos da ONU.  17

Nesse diapasão, ao se referir a “comunicação do flagrante” o artigo 1º da             

Resolução nº 213 do CNJ, surge um problema: a interpretação no sentido de que a               

comunicação de prisão em flagrante no sentido constitucional seria o marco inicial            18

da contagem do prazo para a realização da audiência de custódia. 

Para o constituinte, o momento da prisão equivale à comunicação da prisão, a             

fim de oportunizar à família do preso o conhecimento de sua localização e o              

acompanhamento por defesa técnica da autuação do flagrante. Destaca-se que a           

remessa do APF e a comunicação imediata da prisão à autoridade judiciária são             

atos distintos com grandes diferenças de tempo entre eles. 

Destarte é possível realizar um cálculo somatório dos eventos aprazados          

anteriores à audiência de custódia. Dessa forma, tem-se: a) apresentação do           

flagrado à autoridade policial, equivalente a 3h; b) 24h para o encaminhamento do             

Auto de Prisão em Flagrante à autoridade judicial; e c) e 24h para a realização da                

audiência de custódia, a partir da remessa do APF à autoridade judicial.  19

Ademais, a resolução previu também situações que podem ampliar o prazo           

referido, sem que isso ocorra em decorrência de falha estatal. O primeiro caso seria              

17  ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia: Comentários à 
Resolução N. 213 do Conselho Nacional de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017, 2ª Ed., 
p. 37. 
18 Refere-se ao artigo 5º, inciso LXII, da Constituição da República, que dispõe que “a prisão de 
qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente e 
à família do preso ou à pessoa por ele indicada;” 
19   ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia: Comentários à 
Resolução N. 213 do Conselho Nacional de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017, 2ª Ed., 
p. 38. 
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o de “grave enfermidade” a que se refere o artigo 1º, § 4º . De acordo com o                 20

dispositivo, o juiz tem a obrigação de se deslocar até onde se encontra a pessoa               

presa ou detida, ou seja,  a autoridade judiciária é quem deverá ser apresentada. 

Ressalta-se que a interpretação do termo “enfermidade” deve abarcar as          

situações que efetivamente ocorrem na esfera criminal em seu cotidiano, em que há             

pessoas gravemente feridas ou em surto psicótico. 

O segundo caso em que o prazo de apresentação poderá exceder às 24             

horas é a “circunstância comprovadamente excepcional que a impossibilite de ser           

apresentada ao juiz”. Há aqui a previsão para situações não abrangidas por “grave             

enfermidade”, desde desastres naturais, climáticos e geográficos que dificultam o          

acesso à comarca. 

  

20 Artigo 1º, § 4º Estando a pessoa presa acometida de grave enfermidade, ou havendo circunstância 
comprovadamente excepcional que a impossibilite de ser apresentada ao juiz no prazo do caput, 
deverá ser assegurada a realização da audiência no local em que ela se encontre e, nos casos em 
que o deslocamento se mostre inviável, deverá ser providenciada a condução para a audiência de 
custódia imediatamente após restabelecida sua condição de saúde ou de apresentação. 
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3 A IMPLEMENTAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA NO DIREITO         

BRASILEIRO 

 

3.1 A Demora para A Normatização do Instituto 

 

É sabido que a execução do que foi definido Convenção Americana de            

Direitos Humanos, desde a ratificação pelo Brasil, demorou mais de 20 anos, e a              

situação é mais gritante quando se tem em mente o problema carcerário brasileiro.             

Alexis Andreus Gama e Gustavo Noronha de Ávila questionam-se como explicar que            

uma norma de caráter infralegal ou supraconstitucional tenha sido sistematicamente          

ignorada pelo sistema judiciário nacional por tanto tempo.  21

Nesse contexto afirmam Andrade e Alflen que a total falta de congruência            

entre o entendimento majoritário no meio jurídico nacional do que se entende por             

audiência e o entendimento presente nas cartas internacionais das quais o Brasil é             

signatário, dá ensejo para que no país se perceba uma relutância em se admitir que               

o ato de apresentar o sujeito preso ao magistrado seja um ato minimamente de              

complexa execução.  22

O que ocorre, ainda, é um comodismo dos atores públicos responsáveis pela            

implementação dos novos mecanismos jurídicos que visem a uma melhora no           

sistema jurídico brasileiro.  23

Nesta esteira, não estando o instituto garantido por disposições legislativas, o           

poder judiciário e sua função administrativa lançam mão de inovações de outra            

natureza para a consecução dos objetivos dos tratados internacionais e para a            

defesa dos direitos e liberdades neles reconhecidos, assim como preconiza o artigo            

2º, do Pacto de São José da Costa Rica.  24

21 GAMA, Alexi Andreus; ÁVILA, Gustavo Noronha de. A Resistência à Audiência de Custódia no               
Brasil: Sintoma de Ilegalismo. In: Revista Síntese, Direito Penal e Processual Penal. Assunto Especial              
– Doutrina, Audiência de Custódia. Ano XVI, nº 93, Agosto – Setembro de 2015, p. 62, 63. 
22 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia no Processo Penal             
Brasileiro. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2016, 2ª Ed., p. 124. 
23 SOUZA, Bernardo de Azevedo e. A Audiência de Custódia e o Preço do Comodismo. In: Revista 
Síntese, Direito Penal e Processual Penal. Assunto Especial – Doutrina, Audiência de Custódia. Ano 
XVI, nº 93, Agosto – Setembro de 2015, p. 32, 33. 
24 ARTIGO 2. Dever de Adotar Disposições de Direito Interno. Se o exercício dos direitos e liberdades 
mencionados no artigo no artigo 1 ainda não estiver garantido por disposições legislativas ou de outra 
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3.2 O Projeto de Lei 8358/2017 e o aproveitamento da entrevista como prova 

 

O Projeto de Lei 8358/2017, de autoria do deputado Alberto Fraga, altera o             

§1º do art. 306 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de                

Processo Penal), para determinar o prazo de vinte e quatro horas para a             

apresentação do preso à autoridade judicial, após efetivada sua prisão em flagrante. 

O projeto é posterior ao PL do Senado Federal nº 554/2011, o qual tem              

redação de ementa idêntica à proposta de Fraga, e hoje está com a tramitação              

encerrada no Senado, tendo sido aprovado pelo plenário e remetido à Câmara dos             25

Deputados. 

Veja-se que o Senado tentou corrigir o erro cometido anteriormente, dado que            

o PLS nº 554, de 2011, atende plenamente aos objetivos dos Diplomas            

Internacionais dos quais o Brasil é signatário.  26

A redação do projeto permite concluir que ele objetiva, em verdade, a            

reinterpretação do instituto da audiência de custódia, possibilitando nela a extração           

do depoimento judicial prévio, válido para efeitos de instrução processual. Como           

justificativa do projeto, são apontados dados acerca da reincidência criminal e da            

taxa de soltura, o que levaria-se-ia à conclusão da ineficácia social do instituto. 

Assevera o autor que, dos dados oficiais divulgados pelo CNJ, desde sua            

implementação até o mês de janeiro de 2017, quase metade das prisões resultaram             

em liberdade, isto é, das 186.455 audiências realizadas, em 85.568 (45,89%) houve            

soltura após a audiência de custódia. 

Também é exposto que 100.887 (54,11%) delas resultaram em prisão          

preventiva, em 8.279 (4,68%) houve alegação de violência no ato da prisão e os              

casos em que houve encaminhamento social/assistencial somam 20.519 (11%).  27

natureza, os Estados-Partes comprometem-se a adotar, de acordo com as suas normas 
constitucionais e com as disposições desta Convenção, as medidas legislativas ou de outras natureza 
que forem necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades. 
25 https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/102115. Acesso em: 28 de novembro 
de 2019. 
26  SCHUCH, Rafael Bordin. Uma Análise Acerca da Implementação do Instituto da Audiência de 
Custódia no Direito Brasileiro. 2016. p. 45. Trabalho de Conclusão de Curso – Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2017. 
27 BRASIL, Projeto de Lei 8358, de 2017. 

 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/102115
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Assevera o autor que a prática tem deixado claro que a grande maioria do              

egressos reincide na prática criminosa em curto espaço de tempo, o que ocorre não              

apenas no meio militar, mas também policial e civil, citando um caso em que um               

agente fora detido 19 vezes em Goiânia (GO) por fatos delitivos parecidos. Cita-se,             28

ainda, uma nota do Sindicato dos Policiais Civis do DF com o título “A Audiência de                

Custódia É A Oficialização da Impunidade”.  29

Assim é proposta a modificação do artigo § 1º do artigo 306, do Código de               

Processo Penal 
 
Art. 306 
 
§ 1º No prazo máximo de vinte e quatro horas depois da prisão, o preso               
deverá ser conduzido à presença do juiz competente para efeito de           
depoimento judicial prévio, válido para efeitos de instrução processual,         
ocasião em que deverá ser apresentado o auto de prisão em flagrante            
acompanhado de todas as oitivas colhidas, e caso o autuado não informe            
previamente o nome de seu advogado, deverá ser assistido por membro da            
Defensoria Pública. 
 
§ 3º Na audiência a que se refere o § 1º, além da análise da existência dos                 
requisitos formais à manutenção da prisão, o juiz deverá analisar o           
interesse e a segurança social para a colocação do preso em liberdade,            
sendo vedada a sua concessão caso o preso tenha sido posto em liberdade             
em audiência não superior há um ano 

 

Destaca-se que, pela proposta de redação do §1º, o preso fará em frente da              

autoridade judiciária seu “depoimento judicial prévio”, e este será válido para efeitos            

de instrução processual, o que não é expressamente permitido Resolução nº 213, de             

2015, do CNJ. Então, inicia-se a análise da questão: o aproveitamento ou não da              

entrevista como prova no futuro processo de conhecimento. 

Cabe observar que o CNJ utilizou a palavra “entrevista” e não “interrogatório”            

para não dar a ideia de que a audiência de custódia seja entendida como um ato no                 

qual seja analisado o mérito, mas os fatos anteriores à apresentação ao magistrado             

28 Notícia veiculada pelo Diário da Manhã, em 22 de agosto de 2017. Destaca-se que o agente                 
começou sua ficha policial ainda adolescente, não havendo informação no corpo do texto acerca de               
realização de audiência de custódia.     
https://www.dm.com.br/cotidiano/2017/08/pm-prende-jovem-pela-19a-vez-por-roubo-em-goiania/. 
acesso em 25 de novembro de 2019 
29 Nota Publicada pelo Presidente do SINPOL-DF, em 18 de janeiro de 2016, 
https://www.sinpoldf.com.br/noticias/2016/01/a-audiencia-de-custodia-e-a-oficializacao-da-impunidade
-por-rodrigo-franco.html acesso em: 28 de novembro de 2019 

 

https://www.dm.com.br/cotidiano/2017/08/pm-prende-jovem-pela-19a-vez-por-roubo-em-goiania/
https://www.sinpoldf.com.br/noticias/2016/01/a-audiencia-de-custodia-e-a-oficializacao-da-impunidade-por-rodrigo-franco.html
https://www.sinpoldf.com.br/noticias/2016/01/a-audiencia-de-custodia-e-a-oficializacao-da-impunidade-por-rodrigo-franco.html
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de acordo com a Resolução nº 213 do CNJ, art. 8º. Não se discute, no entanto, o                 

aproveitamento da declaração pro reo. 

Na visão de Andrade e Alflen, apesar de não ser uma norma constitucional ou              

legal, o art. 12 da Resolução nº 213 do CNJ nada mais fez do que observar que com                  

o princípio constitucional do contraditório respeitado não existe vedação legal para           

que a oitiva prestada pelo indivíduo preso seja apensada em autos apartados, com a              

sua consequente vedação probatória. 

O enfrentamento da questão deve feito de forma dogmática. Inicialmente,          

Andrade e Alflen afirmam, de plano, que a resposta à questão do aproveitamento             

das declarações deve ser feita positivamente. Primeiro porque já existe um           

paradigma a ser utilizado em nosso arcabouço jurídico, qual seja o remédio            

constitucional de habeas corpus, para o qual não existe vedação de proibição do uso              

do que fosse declarado, no bojo HC, no processo que originou a prisão. 

Ademais, mister fazer uma distinção entre o sistema acusatório, que garante           

a imparcialidade mediante a efetiva separação da figura do acusador e do julgado e              

a paridade de armas e o sistema inquisitivo, o qual possibilita o chamado “processo              

de ofício”, em que o magistrado concentra a investigação, a acusação e o             30

julgamento. 

Nossa Constituição não definiu de forma expressa o sistema processual penal           

o qual deveria adotar o país, mas a jurisprudência dos nossos Tribunais aponta para              

a existência de um sistema acusatório.  31

Sabendo que o objetivo da audiência de custódia é aproximar o acoimado da             

autoridade judiciária para que aquele não seja levado injustamente ao cárcere,           32

parece incompreensível que não possa ser aproveitada como prova sua confissão,           

posto que extraído em ato judicial legitimamente determinado por tratado          

internacional incorporado ao sistema jurídico, em que estão presentes o Ministério           

Público, a Defesa e o Tribunal, ao espelho do sistema acusatório. 

30 ANDRADE, Mauro Fonseca. Sistemas processuais penais e seus princípios reitores. 2ª ed. 
Curitiba: Juruá, 2013, p. 321. 
31 ANDRADE, Mauro Fonseca. Teoria da Gestão da prova: um confronto consigo mesma. Porto 
Alegre: AMPRS, 2010, p. 02. 
32 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia: Comentários à 
Resolução N. 213 do Conselho Nacional de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017, 2ª Ed., 
p. 146. 
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Mister referir que não existe contraditório na fase do inquérito policial, dado            

que aquele existe somente quando há as partes, as quais só existem na fase              

processual, na qual inicia a atuação do juízo. Assim, conclui-se que a audiência de              

custódia tem natureza processual, uma vez que existe a atuação de um juiz, e juiz               

só atua onde houver jurisdição. 

Ainda, com a presença tanto do membro do Ministério Público, quanto da            

defesa, está assegurado a presença do contraditório na audiência de custódia.           

Dessa forma, não há falar em vedação do aproveitamento da entrevista como prova. 

Andrade e Alflen ensinam que a preferência pela sistema acusatório já           33

demonstra a falta de fundamento à vedação da utilização probatória das declarações            

do acusado em audiência, o que significa considerar declarações prestadas          

decorrentes de perguntas feitas em juízo como ilícitas. Ainda, o nosso modelo de             

sistema se forja na dialética e distribuição de funções entre os sujeitos com             

interesses conflitantes no âmbito da ação penal, em contraditório, com o desiderato            

de atingir um resultado satisfatório para si. 

Doutra parte, a Constituição da República e o Código de Processo vedam, no             

processo, o uso de provas obtidas por meios ilícitos, consoante os artigos 5º, inciso              

LVI, e 157, respectivamente, na medida em que ofende a liberdade e consciência na              

obtenção, devendo as referidas serem desentranhadas dos autos do processo.          

Trata-se de uma contrapeso à eficiência do processo, em favor de que este seja              

mais condizente com a proteção às garantias individuais. 

A liberdade de declaração do acoimado autoriza para si o direito de ampla             

defesa, ao passo que se caracteriza também pela proibição de adoção de embustes             

e coações para que se extraia declarações que o incriminam. 

Aqui, Andrade e Alflen chegam ao que chamam “conclusão óbvia”, se           34

audiência de custódia é um ato previsto dentro do ordenamento jurídico, não há             

qualquer motivo que justifique considerá-la como uma violação de direitos          

33 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia: Comentários à 
Resolução N. 213 do Conselho Nacional de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017, 2ª Ed., 
p. 174. 
34 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia: Comentários à 
Resolução N. 213 do Conselho Nacional de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017, 2ª Ed., 
p. 150. 
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fundamentais do acoimado, já que ela “não coincide com qualquer forma de ilicitude             

na obtenção de prova”.  

Ainda são respeitados o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição da República e             

as garantias no processo penal, na visão dos doutrinadores, no contexto descrito,            

dado que nas audiências de custódia não se profere sentença criminal condenatória            

a transitar em julgado. Ainda, o direito ao silêncio (artigo 5º, inciso LXIII, da CR)               

também é assegurado, dado que o flagrado pode permanecer calado, e a confissão             

é uma opção do acusado. Pelo contrário, a omissão ou inadequação da descrição             35

desse direito pode, sim, macular a prova extraída da audiência de custódia com             

ilegalidade. 

E ainda, ao acusado, a partir do princípio do contraditório, é assegurado o             36

contraditório, audiatur et altera pars, ou seja, “ouça-se também a outra parte”, a             

partir do art. 5º, LV, da CF. 

Cabe lembrar que a confissão no nosso sistema jurídico é tratada como            

benefício penal, e a Resolução não tem o condão de revogar as determinações do              37

Código de Processo Penal, que determina a apuração de provas indicadas pelo            

acusado 

Até aqui, frisa-se que a audiência de custódia não pode ser considerada como             

meio ludibriante e ilegal de obtenção de prova, para que não se coloque em cheque               

o instituto que se pretende pôr em diploma legal. 

Doutra banda, o princípio do contraditório se estabelece pela oportunidade de           

fiscalização recíproca dos atos de cada parte, para que cada uma possa produzir             

contraprova e refutar aquilo que o adversário apresentou, o que é assegurado não             

apenas à defesa. O contraditório está presente na audiência, sem que haja dúvida             

sobre isso. 

35 BRANDALISE, Rodrigo da Silva. Sobre o aproveitamento das declarações autoincriminatórias do 
flagrado em audiência de custódia. In: Audiência de Custódia: da boa intenção à boa técnica. Porto 
Alegre: FMP, 2016. p. 78, 82 
36 BRANDALISE, Rodrigo da Silva. Sobre o aproveitamento das declarações autoincriminatórias do 
flagrado em audiência de custódia. In: Audiência de Custódia: da boa intenção à boa técnica. Porto 
Alegre: FMP, 2016, p. 84 
37 A confissão espontânea é circunstância que sempre atenua a pena, conforme artigo 65, inciso III, 
alínea d, do Código Penal, reforçado pela súmula nº 545, do Superior Tribunal de Justiça, pela qual o 
réu fará jus à atenuante referida, quando a confissão for utilizada para a formação do convencimento 
do julgador. 
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E, se o contraditório está presente na audiência, ou seja, existe a            

possibilidade de conhecimento das opiniões, argumentos e conclusões, elaborados         

por uma parte, pela parte contrária, não há impeditivo ao aproveitamento. 

Imperioso observar que dentro da audiência de custódio é assegurado o           

acompanhamento e a entrevista com o defensor em momento anterior ao           

interrogatório, na forma do artigo 6º, da Resolução. Intervenção necessária a ser            38

feita quanto a este dispositivo no que se refere ao “funcionário credenciado”: não faz              

sentido deixar o esclarecimento ao cargo do funcionário. Trata-se de provável           

equívoco material na redação, ou intenciona o dispositivo dizer que pelo funcionário            

seja explicado o motivo pelo qual a audiência se realizará e seus possíveis             

desdobramentos.  39

Assim, deve ser assegurado à defesa o acesso aos resultados probatórios,           

para que sejam justos, de modo que eventual autoincriminação, não venha surgir a             

partir de uma pressão externa, mas seja aceito como reflexo da justiça. Isso             40

porque muitos culpados têm a suficiente compreensão da prova que existe contra si             

e o dever de informação é imprescindível. Aliás, considerando que a restrição se             

limita ao acusado ser compelido para tanto, declarar contra si parece ser um             

exercício de sua própria vontade, garantido pela Constituição da República e           

integrante do devido processo legal. 

Não há, para Andrade e Alflen, mácula alguma nas declarações prestadas,           

que são feitas de maneira oral, com a presença física do juiz, o qual irá proferir a                 

decisão para qual a audiência de custódia se presta, mantendo-se intacta sua            

presunção de inocência. Poderia ainda, dizer-se que, pela natureza processual do           

ato, a declaração prestada é considerada como prova emprestada, ainda que a            

38 Art. 6º Antes da apresentação da pessoa presa ao juiz, será assegurado seu atendimento prévio e 
reservado por advogado por ela constituído ou defensor público, sem a presença de agentes policiais, 
sendo esclarecidos por funcionário credenciado os motivos, fundamentos e ritos que versam a 
audiência de custódia. 
39 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia: Comentários à 
Resolução N. 213 do Conselho Nacional de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017, 2ª Ed., 
p. 77 
40 SCHÜNEMANN, Bernd. Cuestiones básicas de la estructura y reforma del procedimiento penal bajo 
a una perspectiva global. Derecho Penal y Criminología, Bogotá, v. 25, nº 6, 2004, p. 193 
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posteriori, dado que envolve as mesmas partes presentes no processo penal e é             

produzida sob a égide do contraditório.  41

Guarda, ainda, a prova em estudo semelhanças com a prova antecipada, seja            

pela urgência com que é realizada a audiência de custódia, pelo relevante conteúdo             

e pelo fim que se destina, fazendo-se um paralelo com a proporcionalidade,            

adequação e com a necessidade. No entanto, não pode ser tida como prova              

cautelar, porque nesta há o chamado contraditório diferido, ao passo que o            

contraditório na audiência de custódio, como muito já explicado, ocorre no momento            

do interrogatório 

Por último, pensa-se se que a prova produzida na audiência de custódia não             

é considerada prova irrepetível, isso porque o réu terá, em eventual ação penal             

contra si, a oportunidade de apresentar sua defesa e de ser interrogado em juízo.              

Ou seja, o direito de prestar seu depoimento de frente para o magistrado             

permanece, ainda que seja revel, inclusive em momento posterior à sentença, no            

recurso de Apelação.  42

A garantia da defesa é cuidada pela Resolução nº 213, do CNJ, nos artigos              

4º, 5º e 6º, principalmente. Neles é tratada a obrigatoriedade da presença da             

Defensoria Pública, caso a pessoa detida não possua defensor constituído, também           

a notificação do advogado do flagrado pelo Delegado acerca do ocorrido e o             

atendimento prévio, como já reportado anteriormente. 

Pelo princípio nemo tenetur se ipsum accusare, o Estado deve utilizar sua            

estrutura para apurar a verdade processualmente válida a justificar a condenação do            

acusado. Este, por outro lado, não tem o dever de colaborar, ainda que o possa               

fazer, em sua livre, voluntária e consciente vontade.  43

Neste diapasão, lembra-se que o que determina o sucesso de uma demanda            

processual é o convencimento do juiz sobre a prova e verdade a qual ela revela e                

41 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia: Comentários à 
Resolução N. 213 do Conselho Nacional de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017, 2ª Ed., 
p. 159. 
42 Artigo 616, do Código de Processo Penal.  No julgamento das apelações poderá o tribunal, câmara 
ou turma proceder a novo interrogatório do acusado, reinquirir testemunhas ou determinar outras 
diligências. 
43 RISTORI, Adriana Dias Paes. Sobre o Silêncio…, op. cit., p. 161 
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não o meio por ele utilizado. Ademais há o confronto de provas realizados pelo              

magistrado. 

Assim, haverá no caso concreto um confronto entre a confissão e as demais             

provas do processo e, desse modo, o juiz irá aferir o valor do depoimento, segundo               

critérios adotados para os outros elementos de prova. Essa é a disciplina do artigo              

197, do Código de Processo Penal. Corroborando com o texto legal, a doutrina             44

entende que a incompleta produção da prova distancia a percepção da verdade,            

uma vez que esta pressupõe que todas as fontes para seu conhecimento sejam             

exploradas.  45

De lado a isso, tem-se que a confissão, em qualquer etapa da persecução             

penal, não se qualifica como a mais importante das provas. Assim, fica evidente que              

o depoimento pessoal do preso nas audiências de custódia, incluindo aquele que o             

autoincriminar, pode e deve ser utilizado dentro do bojo probatório que será            

apreciado em momento muito posterior - na sentença de mérito - pelo juiz, na ação               

penal deflagrada com a denúncia.  

A própria Convenção Interamericana de Direitos Humanos, em seu artigo 13,           

afirma que toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão,             

compreendendo e que não se pode restringir o direito de expressão por vias ou              

meios indiretos. Também assinala a Convenção que nenhuma disposição desta          

pode ser interpretada no sentido de limitar o gozo e exercício de qualquer direito ou               

liberdade.  46

Destarte, conclui-se que a utilização das declarações feitas na audiência de           

custódia podem ser aproveitadas em futura ação penal, o que não vai de encontro à               

proteção dos direitos fundamentais. O Projeto de Lei 8358/2017, portanto, ao           

acrescentar que “o preso deverá ser conduzido à presença do juiz competente para             

44 Art. 197.  O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros elementos de 
prova, e para a sua apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais provas do processo, 
verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou concordância. 
45 SCHÜNEMANN, Bernd. Estudos de direito penal, direito processual e filosofia do direito. São 
Paulo: Marcial Pons, 2013, p. 248 
46 Artigo 29, CADH: “Normas de Interpretação. Nenhuma disposição desta Convenção pode ser 
interpretada no sentido de: (...) b) limitar o gozo e exercício de qualquer direito ou liberdade que 
possam ser reconhecidos de acordo com as leis de qualquer dos Estados-Partes ou de acordo com 
outra convenção em que seja parte um dos referidos Estados;” 
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efeito de depoimento judicial prévio, válido para efeitos de instrução processual”, no            

prazo de 24 horas a contar da prisão ao § 1º do artigo 306, do CPP, não traz uma                   

novidade ao sistema jurídico, ao menos, em sentido implícito. 

Em verdade, a novidade consiste no marco inicial para a contagem do prazo             

de 24 horas para apresentação do preso à autoridade judiciária, que passaria a ser              

“após a realização da prisão”, ao invés “da comunicação do flagrante”, como prevê o              

artigo 1º, da Resolução nº 213, de 2015, do CNJ. 

Quanto à modificação do § 3º, destaca-se que a observância pelo juiz do             

“interesse e a segurança social” assemelha-se à “garantia da ordem pública”,           

contida no artigo 312, do CPP, quanto aos requisitos para a decretação da prisão              

preventiva. Por outro lado, a vedação à concessão de liberdade provisória caso o             

preso tenha sido posto em liberdade em audiência não superior há um ano é              

incompatível com o ordenamento jurídico. É inconstitucional porque fere a liberdade           

individual, sem fundamento, e ilegal porque independe de razões que a justifiquem.            47

Destaca-se já haver previsão no arcabouço legal de piora da situação do acoimado             

nos casos de reincidência. 

 

3.3 O Projeto de Decreto Legislativo de 2016 que pretende sustar os efeitos da              

resolução nº 213/2015, do CNJ 

  

A resolução 213/15, do CNJ, como já narrado, enfrenta críticas nos diversos            

setores do país, incluindo no poder legislativo. na Câmara tramita o Projeto de             

Decreto Legislativo n.º 317/2016, de autoria do deputado Eduardo Bolsonaro, que           

pretende sustar plenamente os efeitos do ato normativo. Apensado a ele,           

encontram-se os PDL n.º 42, de 2019, e 469, de 2019. 

47 Artigos 5º, LXI, da CF, pelo qual “ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, definidos em lei” e 316, do CPP, por que “o juiz poderá revogar a 
prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como 
de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem”. 
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De acordo com o autor do PDL, as audiências de custódia estabelecem uma             

inversão de valores e de papéis em um ambiente no qual os principais investigados              

passaram a ser os agente policiais responsáveis pelas prisões. 

Explica-se na peça inicial do projeto que as audiências em estudo intensificam            

a sensação de impunidade que apavora os cidadãos e provoca sensação de            

impotência nos agentes policiais. 

Além disso, o autor expõe supostos vícios de constitucionalidade, ao violar a            

resolução o artigo 22, inciso I, da Constituição da República. O dispositivo reserva             48

à União privativamente a competência para legislar sobre direito processual penal,           

restando a resolução do CNJ via inadequada para tanto, frisando que até mesmo a              

edição de Medida Provisória sobre a matéria é vedada.  Cita-se: 49

 
“Pela análise perfunctória do mérito, constata-se que se trata de assunto           

complexo, matéria processual à qual o próprio Constituinte estabeleceu         

construção legislativa específica, não cabendo a criação de normas         

processuais penais, ou que com elas tenham conexão, por meio de           

Resolução, sob pena de inviabilizar o ordenamento jurídico pátrio.” 

 

Além da inconstitucionalidade formal, aponta o projeto “inconsistências        

materiais insanáveis”, como em seu artigo 2º , o qual atribui responsabilidade à            50

Secretaria de Administração Penitenciária ou à Secretaria de Segurança Pública,          

conforme regramentos locais, pelo deslocamento da pessoa presa ao local da           

48 “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;” 
 
49 “Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
I - relativa a: 
(...) 
b) direito penal, processual penal e processual civil” 
 
50 Art. 2º O deslocamento da pessoa presa em flagrante delito ao local da audiência e desse, 
eventualmente, para alguma unidade prisional específica, no caso de aplicação da prisão preventiva, 
será de responsabilidade da Secretaria de Administração Penitenciária ou da Secretaria de 
Segurança Pública, conforme os regramentos locais. 
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audiência de custódia. Para o autor, o CNJ não pode atribuir responsabilidades a             

órgãos do Poder Executivo com o quais não possui vinculação administrativa. 

Ainda, no artigo 5º, há ponto polêmico e de necessária discussão no cenário             51

apropriado, ou seja, Projeto de Lei encaminhado ao Congresso Nacional pelo           

Supremo Tribunal Federal, haja vista a competência para iniciativa prevista no           

artigo 61, caput, da CF . Trata-se da responsabilidades ao Delegado de Polícia, no             52

que se refere à notificação de advogado eventualmente constituído pela pessoa           

presa em flagrante delito. 

Durante a Audiência Pública, realizada pela Comissão de Constituição e           53

Justiça e de Cidadania, o Autor do Projeto, afirma o Autor ser inadmissível a adoção               

do instituto pautado em recomendação da Organização da Onu “com base numa            

muito precária interpretação do Pacto San José da Costa Rica”.  54

Além disso, afirma que o Código de Processo Penal brasileiro já faz previsão             

da comunicação da prisão ao juiz no prazo de 24 horas, em referência ao artigo 306,                

§1º, do CPP, o que torna o disposto na Resolução uma determinação tautológica.             55

A matéria em discussão, para ele, é de processo penal e precisa passar pelo              

Congresso Nacional, portanto, para integrar o ordenamento jurídico, e, dessa forma,           

o CNJ teria invadido a competência da Casa. 

51 Art. 5º Se a pessoa presa em flagrante delito constituir advogado até o término da lavratura do auto 
de prisão em flagrante, o Delegado de polícia deverá notificá-lo, pelos meios mais comuns, tais como 
correio eletrônico, telefone ou mensagem de texto, para que compareça à audiência de custódia, 
consignando nos autos. 
52 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, 
ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
53 Audiência Pública realizada, no dia 09/07/2019, às 09:30h, para discutir o Projeto de Decreto               
Legislativo nº 317/2016, em decorrência da aprovação do Requerimento n° 57/2019, de autoria do              
Deputado Léo Moraes, e do Requerimento n° 58/2019, de autoria dos Deputados Gurgel, Luiz Flávio               
Gomes e Subtenente Gonzaga.  
54 
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/ccjc/videoArquiv
o?codSessao=77835&codReuniao=56303#videoTitulo, minuto 0:47. 
55 Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada.           (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 
 
§ 1o  Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz 
competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, 
cópia integral para a Defensoria Pública. 
 

 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/ccjc/videoArquivo?codSessao=77835&codReuniao=56303#videoTitulo
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/ccjc/videoArquivo?codSessao=77835&codReuniao=56303#videoTitulo
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Por outro lado, o pronunciamento sobre a constitucionalidade, juridicidade,         

técnica legislativa e mérito do Projeto de Decreto Legislativo nº 317, de 2016, e de               

seus apensados, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,            

consoante artigos 24, inciso I, 53, inciso III, e 54 do Regimento Interno da Câmara               

dos Deputados.  56

Quanto ao mérito, entendeu que o Conselho Nacional de Justiça, que integra            

o Poder judiciário, forte no artigo 92, inciso I-A , da CF, usurpou competência             57

privativa do Congresso Nacional, dado o caráter normativo-abstrato e a inovação no            

ordenamento jurídico causada pelo referido ato, qual seja, regulamentar a Audiência           

de Custódia. 

Ainda, a Comissão entendeu possuir a matéria da Resolução natureza de           

direito processual, estando tal ato em conflito com o inciso I do artigo 22 da               

Constituição Federal, segundo o qual compete privativamente à União legislar sobre           

direito processual. 

Por fim, salientou que, conquanto não se trata de ato legislativo strictu sensu,             

o caráter normativo e vinculativo que têm as resoluções do CNJ evidenciam a             

usurpação de competência da União. 

A situação atual do Projeto de Decreto Legislativo nº 317/2016, de acordo            

com o sítio da Câmara dos Deputados, é prontidão para Pauta na Comissão de              58

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). A última ação legislativa remonta à             59

Reunião Deliberativa Ordinária, realizada em 10 de setembro de 2019. 

56 Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às demais 
Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  
I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes forem distribuídas; 
(...) 
Art. 53. Antes da deliberação do Plenário, ou quando esta for dispensada, as proposições, exceto os 
requerimentos, serão apreciadas: 
III - pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para o exame dos aspectos de 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa, e, juntamente 
com as comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu mérito, quando for o caso; 
(...) 
Art. 54. Será terminativo o parecer: 
I - da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto à constitucionalidade ou 
juridicidade da matéria; 
57 Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 
(...) 
I-A o Conselho Nacional de Justiça; 
58 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2077191 
59 Até a presente data, verificado em 26 de novembro de 2019. 

 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2077191
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3.4 O Projeto de Lei de 2019 com menção à audiência de custódia 

 

A primeira peculiaridade do PL 882/2019 é que foi apresentado pelo Poder            

Executivo, proposto pelo Ministro da Justiça e Segurança Pública, Sergio Fernando           

Moro, em 12 de fevereiro de 2019. De acordo com o texto de apresentação, o               60

projeto tem por meta estabelecer medidas contra a corrupção, o crime organizado e             

os crimes praticados com grave violência à pessoa. 

O Autor explica no projeto, o qual faz parte do conjunto de medidas, apelidado              

de “pacote anticrime”, ser evidente que o Código de Processo Penal de 1941 e a               61

legislação que a ele se seguiu não estão atendendo às necessidades atuais. Assim,             

as reformas que se propõem visam dar maior agilidade às ações penais e             

efetividade no cumprimento das penas, quando impostas. 

Dessa forma, o defensor do projeto entende que as reformas são necessárias            

para adequar o ordenamento jurídico a uma nova realidade. É imprescindível           

agilizar-se a tramitação das ações penais, a fim de que a resposta seja dada pelo               

Poder Judiciário em tempo razoável, evidenciando a existência de um Estado que            

seja, a um só tempo, eficiente e respeite a garantia constitucional do devido             

processo penal. Frisa ainda o Autor que a segurança pública é, também, direito             

assegurado a todos pela Constituição Federal no art. 144.   62

A mudança proposta no artigo 185 do Código de Processo Penal acrescenta            

ao seu § 8º acrescenta o termo “audiência de custódia” ao enumerar atos             

processuais que dependem da participação de pessoa que esteja presa. 

 

60 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=B4C0179ABD368ADEC1
2E435FEB3AED09.proposicoesWebExterno2?codteor=1712111&filename=Tramitacao-PL+882/2019 
acesso em 28 de novembro de 2019 
61 
https://www.novo.justica.gov.br/news/relembre-os-principais-pontos-do-pacote-anticrime-enviado-ao-c
ongresso-nacional acesso em 28 de novembro de 2019 
62 Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos: 

 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=B4C0179ABD368ADEC12E435FEB3AED09.proposicoesWebExterno2?codteor=1712111&filename=Tramitacao-PL+882/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=B4C0179ABD368ADEC12E435FEB3AED09.proposicoesWebExterno2?codteor=1712111&filename=Tramitacao-PL+882/2019
https://www.novo.justica.gov.br/news/relembre-os-principais-pontos-do-pacote-anticrime-enviado-ao-congresso-nacional
https://www.novo.justica.gov.br/news/relembre-os-principais-pontos-do-pacote-anticrime-enviado-ao-congresso-nacional
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§ 8º Aplica-se o disposto nos § 2º, § 3º, § 4º e § 5º, no que couber, à                   
realização de outros atos processuais que dependam da participação         
de pessoa que esteja presa, como acareação, reconhecimento de         
pessoas e coisas, audiência de custódia e inquirição de testemunha          
ou tomada de declarações do ofendido. 

 

A mídia, em geral, caracterizou esse ponto no pacote de medidas do            

Ministério da Justiça e Segurança Pública como uma “ironia em relação ao            

presidente” da República. Isso porque o atual Presidente, Jair Messias Bolsonaro,           63

sempre exprimiu publicamente opinião contrária ao instituto da audiência de          

apresentação. Em 6 de setembro de 2017, o Presidente, então deputado, publicou            

um vídeo, em seu perfil no Twitter, em que caracteriza o instituto como sendo “um               64

dos muitos pontos da desmotivação policial e aumento da violência ao cidadão de             

bem”. 

Destaca-se que mesmo estando em exercício na Presidência da República, o           

representante político continuou se posicionando contra a audiência de custódia. Em           

31 de julho de 2019, afirmou, também por meio de seu perfil no Twitter, estar seu                65

governo lutando contra “políticas erradas”, começando - dando-se a ideia de que            

seria esse um dos pontos nevrálgicos do movimento político - pela audiência de             

custódia, bem como pelo desarmamento civil. 

De acordo com a notícia citada do jornal O Globo, a Promotora de Justiça que               

trabalha com audiência de custódia em Belo Horizonte, Cláudia do Amaral Xavier diz             

que a menção na lei, conforme prevê o projeto de Moro, poderá fortalecer o              

instrumento, conquanto ainda possa haver ataques. 

Procurado pelo referido veículo de notícia sobre o fato de o pacote introduzir             

na lei penal menção da audiência de custódia, o Ministério da Justiça informou que a               

medida não a "regulamenta". De fato, a mudança no §8º do artigo 185 do Código de                

Processo Penal apenas faz menção, em um rol exemplificativo de atos processuais,            

ao instituto. 

63 
https://oglobo.globo.com/brasil/pacote-anticrime-de-moro-poe-em-lei-audiencia-de-custodia-23694337 
acesso em 26 de novembro de 2019. 
64 https://twitter.com/jairbolsonaro/status/905411727382204416 acesso em 25 de novembro de 2019. 
65 https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1156579394070163456 acesso em 25 de novembro de 
2019. 

 

https://oglobo.globo.com/brasil/pacote-anticrime-de-moro-poe-em-lei-audiencia-de-custodia-23694337
https://twitter.com/jairbolsonaro/status/905411727382204416
https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1156579394070163456
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O Projeto de Lei 882/2019, atualmente, encontra-se apensado ao PL          

10372/2018, apresentado em 06 de junho de 2018, de mesma autoria, pelo qual             66

pretende-se agilizar e modernizar a investigação criminal e a persecução penal,           

mediante modificações na legislação penal e processual penal para aperfeiçoar o           

combate a diversos crimes. Este está aguardando criação de Comissão Temporária           

pela Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, com regime de tramitação prioritário. 

  

66 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2178170&ord=1 
acesso em 30 de novembro de 2019 

 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2178170&ord=1
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4 A SITUAÇÃO CARCERÁRIA ATUAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE         

PORTO ALEGRE 

 

Custodiam-se hoje 42.317 (quarenta e dois mil e trezentos e dezessete)           

presos, enquanto se dispõe tão-somente de 32.480 (trinta e duas mil, quatrocentas e             

oitenta) vagas no sistema carcerário estadual.  67

Além da carência extrema de vagas num contexto em que, até mesmo os             

salários dos servidores públicos efetivos da administração direta e indireta estão           

sendo parcelados desde 2015. 

Ao mesmo tempo em que não existem vagas no sistema prisional para            

acolher a massa da população carcerária hoje existente, a cada dia novas prisões             

são efetuadas pelos órgãos da segurança pública em estrito cumprimento do dever            

legal. 

Não obstante, o Estado do Rio Grande do Sul padece com numerosas ordens             

de interdição na esfera dos estabelecimentos prisionais estaduais. Mesmo após a           

implantação do plano estratégico concebido para a desocupação parcial da Cadeia           

Pública de Porto Alegre, o número de presos supera a oferta de vagas. 

Destarte, analisam-se a seguir movimentações, tanto no direito interno como          

na esfera internacional, de entes públicos ao lidar com a questão carcerária gaúcha,             

com o desiderato de explicar a situação fática e ilustrar o enérgico entrechoque de              

interesses. 

 

4.1 A Medida Cautelar da CIDH contra o governo brasileiro 

 

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos recebeu, em 11 de janeiro           

de 2013, uma solicitação de medidas cautelares apresentada por várias          

organizações, requerendo que a CIDH solicite à República Federativa do Brasil que            

proteja a vida e integridade pessoal das pessoas privadas de liberdade no "Presídio             

Central de Porto Alegre", do Estado do Rio Grande do Sul. 

67 BRASIL. Justiça Federal do Rio Grande do Sul. Juízo Substituto da 3ª Vara Federal de Porto 
Alegre. Ação Civil Pública 50781174920164047100. Ministério Público Federal. Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul. União. Evento 122, PET1, p. 05 
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O mecanismo de medidas cautelares é parte da função da Comissão para            

supervisionar o cumprimento das obrigações de direitos humanos estabelecidas no          

Artigo 106 da Carta da Organização dos Estados Americanos, descrito no Artigo 25             68

do Regulamento da Comissão. De acordo com este dispositivo as MC “deverão            

estar relacionadas a situações de gravidade e urgência que apresentem risco de            

dano irreparável às pessoas ou ao objeto” do pedido. 

Na solicitação de medidas cautelares, os solicitantes argumentaram que a           

CPPA foi inaugurada em 1959, contando com 2 pavilhões de celas individuais. À             

data da solicitação, a CPPA conta com 10 pavilhões, nos quais residem 4.591             

internos, apesar de a capacidade desse estabelecimento ser de 1984 pessoas. Além            

disso, devido à lotação extrema, o local é atualmente organizado por um sistema de              

galerias. 

Cita-se ainda a Comissão Parlamentar de Pesquisa sobre o Sistema          

Carcerário, que segundo os critérios de superlotação, insalubridade, arquitetura         

inadequada, capacidade de ressocialização, assistência médica e maus-tratos,        

afirmou que a Cadeia Pública seria o "pior estabelecimento penitenciário do país". 

Afirmam que superlotação extrema continuaria, sem levar em conta a          

capacidade do estabelecimento. Nesta linha, diz-se que no "sistema de galerias",           

existiriam entre 73 e 978 internos em cada uma, o que excederia o triplo da               

capacidade de algumas galerias.  

A Comissão considerou que o requisito de gravidade foi cumprido, ante a            

inadequada infraestrutura do presídio, os atos de violência e as deficiências de            

atenção médica e de pessoal. Situação essa que seria exacerbada pela           

superlotação no recinto, superando aproximadamente o dobro de sua capacidade. 

Também o requisito urgência foi julgado cumprido pela CIDH, em face de que             

não é possível inferir que as autoridades estatais estariam adotando medidas           

68 Artigo 106. Haverá uma Comissão Interamericana de Direitos Humanos que terá por principal 
função promover o respeito e a defesa dos direitos humanos e servir como órgão consultivo da 
Organização em tal matéria. 
Uma convenção interamericana sobre direitos humanos estabelecerá a estrutura, a competência e as 
normas de funcionamento da referida Comissão, bem como as dos outros órgãos encarregados de tal 
matéria. 
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efetivas a fim de proteger a vida e a integridade pessoal dos detentos da CPPA, de                

acordo com a informação fornecida. 

Finalmente, no tocante ao requisito irreparabilidade, a Comissão o considerou          

cumprido, esclarecendo que constitui a máxima situação de irreparabilidade 

Assim, em 30 de dezembro de 2013, a Comissão Interamericana de Direitos            

Humanos (CIDH) da Organização dos Estados Americanos (OEA) aprovou a          

Resolução 14/2013, que impôs a Medida Cautelar Nº 8-13 - Assunto Pessoas            

Privadas de Liberdade no "Presídio Central de Porto Alegre" - ao Brasil. 

Considerando o narrado, presentes, prima facie, os requisitos de gravidade,          

urgência e irreparabilidade contidos no artigo 25 de seu Regulamento, a Comissão            

solicitou ao Governo do Brasil que: 

 
a) adote as medidas necessárias para salvaguardar a vida e a           
integridade pessoal dos internos do Presídio Central de Porto Alegre; 
(...)  
c) implemente medidas afim de recuperar o controle de segurança          
em todas as áreas do PCPA, seguindo os padrões internacionais de           
direitos humanos e resguardando a vida e integridade pessoal de          
todos os internos e, em particular, garantindo que sejam os agentes           
das forças de segurança do Estado os encarregados das funções de           
segurança interna e assegurando que não sejam conferidas funções         
disciplinares, de controle ou de segurança aos internos; 
(...)  
e) tome ações imediatas para reduzir substancialmente a lotação no          
interior do PCPA.  

 

As demais solicitações dizem respeito às condições de higiene no “recinto” e            

o controle de segurança em todas as áreas do “PCPA” . 69

 

4.2  A Ação Civil Pública que discutiu o impacto das audiências de custódia 

 

A Ação Civil Pública 50781174920164047100, proposta pelo Ministério        

Público Federal, em litisconsórcio com o Ministério Público do Estado do Rio Grande             

do Sul, visa condenar a União e o Estado do Rio Grande do Sul a adotarem medidas                 

69 À época, denominado Presídio Central de Porto Alegre, hoje chamado oficialmente de Cadeia 
Pública de Porto Alegre. 
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à guisa de dar cumprimento à Medida Cautelar nº 8 de 2013, imposta ao Estado               

brasileiro pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) da         

Organização dos Estados Americanos (OEA). 

Pleiteiam, ainda, na ação civil pública, a condenação da União à obrigação de             

construção de presídio federal de segurança máxima no Estado do Rio Grande do             

Sul. 

O Estado do Rio Grande do Sul, pontuou na ação acerca do problema de              

superlotação que envolve o sistema prisional no Estado – e no país –. O déficit está                

no patamar de aproximadamente 19.957.000 vagas/mês no âmbito estadual         70

denuncia o tamanho do desafio que ora se enfrenta, também prenuncia um longo             

caminho a trilhar até a resolução plena da carência de vagas junto ao sistema              

prisional. Veja-se a manifestação do Estado do Rio Grande do Sul: 

 
A complexa problemática das vagas no sistema carcerário se desenvolve          

em meio a uma realidade dinâmica onde a oscilação constante do número            

de indivíduos presos contribui diretamente para mascarar quaisquer        

avanços que se consiga implementar para, por exemplo, eliminar o uso           

temporário de viaturas para efetuar a custódia provisória de presos que           

aguardam encaminhamento a estabelecimentos penais adequados (...). 

 

Ao mesmo tempo em que não existem vagas no sistema prisional para            

acolher a massa da população carcerária hoje existente, apesar da vultosa quantia            

despendida pelo Estado tão-somente para impedir o avanço do déficit. 

No entanto, afirma o Estado que a situação torna-se ainda mais grave quando             

se depara com a situação verificada na região metropolitana, local em que é situada              

a Cadeia Pública de Porto Alegre. Nessa região, é concentrada a maior parte da              

população prisional, a qual sofreu impactante aumento a partir do ano de 2015,             

70BRASIL. Justiça Federal do Rio Grande do Sul. Juízo Substituto da 3ª Vara Federal de Porto Alegre.                 
Ação Civil Pública 50781174920164047100. Ministério Público Federal. Ministério Público do Estado           
do Rio Grande do Sul. União. Evento 122, PET1, p. 02 
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“quando passou a ser exigida, pelo Poder Judiciário, a apresentação de presos em             

flagrante às autoridades judiciais por meio do sistema de audiências de custódias”.  71

A exigência do judiciário a que se refere a manifestação estatal encontra-se            

na Resolução Nº 213 de 15/12/2015, do Conselho Nacional de Justiça.           

Demonstra-se que 30% dos presos de todo o Estado do Rio Grande do Sul              

correspondem à população carcerária advinda da Região Metropolitana de Porto          

Alegre e da própria Capital. 

Junto a isso, afirma-se que os juízos de execução criminal proferem de forma             

corriqueira contra a Administração Penitenciária decisões determinando interdições,        

proibições de entradas de presos e reduções de tetos. 

A ACP 50781174920164047100 encontra-se em trâmite na Juízo Substituto         

da 26ª Vara Federal de Porto Alegre, e última movimentação se deu em 29 de               

novembro de 2019, com expedição de ofício. Aguarda-se a realização de uma            

audiência interinstitucional. 

  

71 BRASIL. Justiça Federal do Rio Grande do Sul. Juízo Substituto da 3ª Vara Federal de Porto                 
Alegre. Ação Civil Pública 50781174920164047100. Ministério Público Federal. Ministério Público do           
Estado do Rio Grande do Sul. União. Evento 122, PET1, p. 30 
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5 A AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA NA REGIÃO METROPOLITANA DE PORTO          

ALEGRE 

 

5.1 A adesão do Rio Grande do Sul ao Projeto Audiência de Custódia 

 

Para o CNJ, as audiências de custódia são uma providência concreta para            

confrontar a ideia de que “com a prisão tudo se resolve”. Elas trazem um impacto               72

positivo para o sistema carcerário porquanto protagonizam uma mudança de          

paradigma no sistema da justiça criminal. 

Dessa forma, as audiências de custódia e as soluções alternativas de           

conflitos foram citadas pelo Ministro Ricardo Lewandowski, no lançamento do projeto           

Audiência de Custódia no Rio Grande do Sul, como algumas das inovações que             

estão sendo implementadas pelo Poder Judiciário para conter dois fenômenos: o           

aumento crescente no número de processos que chegam à Justiça e o excesso de              

encarceramento provisório. 

Na ocasião do lançamento do projeto, o então presidente do Tribunal de            

Justiça do Rio Grande do Sul (durante o biênio 2014-2015), Desembargador José            73

Aquino Flôres de Camargo, afirmou que a adesão do estado ao projeto do CNJ              

contribuirá para a humanização do cárcere e o resgate da dignidade no cumprimento             

das penas criminais.  

O Desembargador afirmou que “com a iniciativa, será possível minimizar as            74

prisões desnecessárias, evitar abusos e maus tratos e conferir um efetivo controle            

judicial sobre o sistema prisional”. Ademais, que trata-se de um importante avanço            

civilizatório. 

Durante a cerimônia, o então presidente do Conselho Nacional de Justiça           

(CNJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo Lewandowski,          

testificou que o projeto poderá trazer preciosa economia aos cofres públicos e            

racionalização no uso das vagas do sistema prisional. 

72 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Audiência de Custódia, Brasília: CNJ, 2016, p. 06 
73 https://www.tjrs.jus.br/site/poder_judiciario/historia/gestoes_anteriores/ acesso em 31 de novembro 
de 2019 
74 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Audiência de Custódia, Brasília: CNJ, 2016, p. 28 
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Era pretendido, com o novo sistema, evitar cerca de 120 mil prisões no Rio              

Grande do Sul. Isso representa uma economia magnificente para o estado, na            

ordem de R$ 4,3 bilhões por ano, uma vez que cada preso hoje custa cerca de R$ 3                  

mil por mês aos cofres públicos. Com a adesão, em 05/10/2015, o Rio Grande do               

Sul tornou-se o sexto estado brasileiro a adotar as audiências de custódia.  75

Consoante os dados registrados até 24/05/2016 do CNJ, o estado do Rio            

Grande do Sul era a unidade federativa que apresentava a menor taxa de soltura              

nas audiências de custódia, apenas 15% dos flagrados saíam em liberdade com a             

ocorrência do ato. O percentual é menor que a metade da taxa do estado segundo               

colocado, Pernambuco, com 38%. O Estado que apresentava a maior taxa de            

soltura era Alagoas, com 79%.  76

Até novembro de 2019, já foram realizadas 28.978 audiências de custódia do            

Estado, das quais resultaram 7.325 concessões de liberdade (25,3% do total), contra            

21.626 casos de decretação de prisão preventiva (74,6%) e 27 ordens de prisão             

domiciliar. Cabe ressaltar, ainda, que em 1.705 (5,9%) houve relatos de tortura ou             

de maus tratos do apresentado. 

Já na esfera federal, os números são menores, mas a porcentagem de            

liberdade é um pouco maior, salta-se de 25,3 para 36,4, nas 162 audiências de              

custódia realizadas. 

Mister referir que houve vertiginoso aumento no número de audiências de           

custódia registradas no Rio Grande do Sul. De junho de 2016 a dezembro de 2018,               

o número flutuava entre 239 e 116, mas saltou para 877 em janeiro de 2019 e não                 

se registrou número abaixo de mil nos demais meses. Veja-se o gráfico de             

audiências de custódia realizadas no RS ao longo dos anos, extraído do portal do              

CNJ: 

75 Já faziam parte do projeto do CNJ os estados de São Paulo, Espírito Santo, Maranhão, Minas 
Gerais e Mato Grosso 
76 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Audiência de Custódia, Brasília: CNJ, 2016, p. 09 
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Ademais, comparando-se com os outros estados e o Distrito Federal, tem-se           

que o Rio Grande do Sul está abaixo da média nacional em soltura. São 617.406               

audiências de custódia ocorridas no país, excluídas as do estado gaúcho, das quais             

250.252 resultaram em concessão de liberdade, isto é, um percentual de 40,5. 

Isso significa que, desde 2015, houve uma diminuição na disparidade do RS            

com os outros estados. Contudo, na capital, a baixa proporção permanece: são            

aproximadamente 18% os casos de soltura, ou 794 do total de 4.419. 

 

5.2 O respeito ao prazo para a apresentação da pessoa 

 

Para averiguação do respeito ao prazo para a realização da audiência de            

custódia, em Porto Alegre, atenta-se ao relatório nacional realizado pelo Instituto de            

Defesa do Direito de Defesa, publicado em agosto de 2019.  77

Assim, o primeiro ponto a ser destacado é que Porto Alegre não faz audiência              

de custódia nos moldes da Resolução nº 213, de 2015, do CNJ. Assim como no Rio                

de Janeiro, ocorrem no interior de estabelecimentos prisionais, no caso, na Cadeia            78

Pública de Porto Alegre e na Penitenciária Feminina Madre Pelletier. As audiências            

se iniciam às 9h30, na Cadeia Pública de Porto Alegre, e são apresentados, no              

mesmo dia, quem foi preso até as 6h. 

77 O IDDD monitorou as audiências de custódias, firmando parcerias voluntárias com universidades,             
organizações do terceiro setor, grupos de pesquisa e pesquisadores autônomos entre os meses de              
abril e dezembro de 2018, realizadas em 12 cidades do Brasil, dentre as quais está Porto Alegre,                 
acompanhada das capitais Belo Horizonte (MG), Brasília (DF), Feira de Santana (BA), Londrina (PR),              
Maceió (AL), Mogi das Cruzes (SP), Olinda (PE), Recife (PE), Rio de Janeiro (RJ), Salvador (BA) e                 
São José dos Campos (SP) 
78 IDDD. Instituto de Defesa do Direito de Defesa. O Fim da Liberdade: A urgência de recuperar o 
sentido e a efetividade das audiências de custódia. Relatório Nacional. [S.l.]: IDDD, 2019, p.38 
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Em seguida, com o fim das audiências dos custodiados homens, os           

operadores deslocam-se à Penitenciária Feminina Madre Pelletier, a fim de          

interrogar as mulheres custodiadas. 

Verifica-se, de plano, que o sistema não sempre cumpre o prazo de 24h, pelo              

menos se contado desde a prisão da pessoa. Existe aqui a questão do marco inicial               

para a contagem do prazo para a realização da audiência e da impropriedade             

técnica do §1º, do artigo 1º, da Resolução. Ocorre que, com o início da pauta às                79

9h30h, aqueles presos que são detidos após as 6h são jogados para a pauta do dia                

seguinte, e, assim, as 24h são ultrapassadas. 

Por fim, revela-se positivo o fato de ocorrerem audiências de custódia em dias             

úteis e também em regime de plantão, ou seja, aos finais de semana, feriados e               

recessos forenses. Isso contribui para que a pessoa presa seja apresentada à            

autoridade judicial independente do dia do flagrante além de desafogar os dias úteis,             

que passariam a absorver a demanda surgida nos dias em que o ato não ocorre,               

como acontece em outros locais.  80

 

5.3 Local onde ocorre a audiência de custódia 

 

Outro ponto interessante a ser considerado acerca das audiências de          

custódia em Porto Alegre, com diversas consequências, é que, como já narrado,            

elas são realizadas no interior dos estabelecimentos prisionais provisórios. 

Desta feita, a principal ilação é que os flagrados que possuem processo de             

execução criminal ativo não são conduzidos às audiências de custódia, sob a            

justificativa de que existe decisão judicial que os impede de adentrar na cadeia,             

onde não entram presos definitivos, e estes são prejudicados. Os presos são,            81

79 Referem-se Andrade e Alflen à diferença abissal de tempo entre o tempo da comunicação imediata 
da prisão à autoridade judiciária e a remessa do auto de prisão em flagrande. ANDRADE, Mauro 
Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia no Processo Penal Brasileiro. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2016, 2ª Ed., p.  38. 
80 IDDD. Instituto de Defesa do Direito de Defesa. O Fim da Liberdade: A urgência de recuperar o 
sentido e a efetividade das audiências de custódia. Relatório Nacional. [S.l.]: IDDD, 2019, p.33 
81 https://www.conjur.com.br/2017-nov-10/defensoria-rs-afirma-estado-nao-faz-audiencias-custodia 
acesso em 25 de novembro de 2019 

 

https://www.conjur.com.br/2017-nov-10/defensoria-rs-afirma-estado-nao-faz-audiencias-custodia
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então, levados direto para outras unidades prisionais do Rio Grande do Sul, sem             

passar pela audiência de apresentação. 

Ademais, a decisão sobre a liberdade da pessoa apresentado é feita,           

precipuamente, em dois momentos. Primeiro, a decisão é proferida por um           

magistrado com base tão somente nos documentos produzidos após flagrante, sem           

contato direto com o preso. Se o magistrado decidir em favor da liberação, o sujeito               

é solto, mas se esta decisão for de prisão preventiva, então o preso é levado à                

audiência. 

Isso significa dizer que somente são realizadas as audiências de custódia           

com pessoas contra as quais já houve uma decisão de prisão feita por um juiz,               

exercida uma espécie de “cognição sumária”, ou seja, é realizada uma espécie de             

reanálise do caso pela segunda autoridade judicial, e a maioria dos juízes ratifica a              

decisão anterior.  82

Dessarte, ajuda-se a explicar o baixo índice de concessão de liberdade           

provisória em audiências de custódia na cidade de Porto Alegre (18%). Por outro             

lado, o custodiado que recebe liberdade não tem a chance de denunciar eventual             

violência sofrida na abordagem policial. Isso prejudica a produção de estatísticas           

sobre o número de denúncias relativas a tortura e maus tratos e a oferta de               

atendimento médico e psicossocial especializado, como preconiza a Resolução         

213/15. 

Além disso, como a Resolução assegura, antes da apresentação do preso ao            

juiz, há o prévio e reservado atendimento por advogado por ela constituído ou             

defensor público. Esse local reservado na Cadeia Pública, ou seja, para os presos             

do sexo masculino, para a defensoria pública, é uma sala específica em que ela              

realiza a conversa individual com o custodiado. 

No entanto, para as mulheres presas, a conversa assegurada no artigo 6º da             

Resolução ocorre nos corredores do Penitenciária Feminina Madre Pelletier. A          

princípio, a forma como ocorre o ato viola o disposto pelo CNJ, visto que não há                

atendimento reservado. As conversas no corredor não isola o atendimento de           

82 IDDD. Instituto de Defesa do Direito de Defesa. O Fim da Liberdade: A urgência de recuperar o 
sentido e a efetividade das audiências de custódia. Relatório Nacional. [S.l.]: IDDD, 2019, p.38 
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terceiros nem dos agentes de segurança, o que precariza a elaboração da estratégia             

defensiva. 

O princípio da ampla defesa pressupõe o direito à privacidade. É que a             

mulher acoimada já encontra-se vulnerável e insegura de narrar ao seu defensor os             

fatos ocorridos na ocasião do flagrante, em sua detalhada e pessoal versão, e a              

argumentação jurídica vê-se prejudicada. 

Não apenas isso, a presença constante de agentes de segurança durante as            

audiências é um fator intimidador. O número de agentes - em Porto Alegre, o ato é                

acompanhado, por vezes, por até três policiais - e o porte explícito de armamento              83

são aspectos que podem intimidar as pessoas apresentadas e, consequentemente,          

interferir não apenas nos relatos sobre violência policial durante o flagrante, mas na             

própria participação da pessoa custodiada durante a audiência. 

 

5.4 Audiências sem a apresentação do custodiado 

 

Outro dado interessante obtido pela pesquisa realizada pelo Instituto de          

Defesa do Direito de Defesa (IDDD), ao acompanhar e monitorar a realização de             

audiências de custódia em diversas cidades do país, é a ocorrência da “audiência             

fantasma”.  84

As audiências de custódia têm o escopo de apresentar o custodiado à            

autoridade judiciária, e em curto espaço tempo. Assim a presença do preso no ato              

processual, ainda que por meio de videoconferência, é imprescindível. 

Apesar disso, 19 audiências observadas ocorrem fora desses moldes, sendo          

uma delas na cidade de Porto Alegre. Em 12 delas houve decreto de prisão              

preventiva e em 4 a concessão de liberdade provisória condicionada ao           

cumprimento de medidas cautelares alternativas. 

Dos casos monitorados, em 10 a audiência fantasma se deu em decorrência            

do preso estar hospitalizado e não poder ser levado à frente do magistrado. Em um               

83 IDDD. Instituto de Defesa do Direito de Defesa. O Fim da Liberdade: A urgência de recuperar o 
sentido e a efetividade das audiências de custódia. Relatório Nacional. [S.l.]: IDDD, 2019, p. 116 
84 IDDD. Instituto de Defesa do Direito de Defesa. O Fim da Liberdade: A urgência de recuperar o 
sentido e a efetividade das audiências de custódia. Relatório Nacional. [S.l.]: IDDD, 2019, p. 116 
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deles a juíza responsável não queria realizar a audiência estando ausente a            

custodiada, mas acabou por fazê-lo e relaxou a prisão em flagrante porquanto o auto              

de prisão em flagrante não fora instruído corretamente. 

Destarte, embora a decisão de relaxamento tenha sido acertada, dadas as           

circunstâncias do caso concreto, entende-se que a audiência não poderia ter sido            

realizada na ausência da pessoa custodiada. 

Outrossim, são exatamente os casos em que o preso está ausente por motivo             

de hospitalização que exigem uma meticulosidade e atenção mais elevados no           

tocante à eventual violência do momento da abordagem.  

Portanto, dever-se-ia analisar o auto de prisão em flagrante respeitando-se o           

prazo de 24h, conforme o CPP, determinando que a audiência de custódia se realize              

em até 24 horas a contar da alta hospitalar. 

 

5.5 Não ocorrência da audiência de custódia 

 

A não ocorrência absoluta da audiência de custódia viola frontalmente o           

disposto do regulamento da CIDH e na Resolução nº 213/2015, do CNJ, além do              

decidido na  decidido no julgamento da Medida Cautelar na ADPF 347/DF. 

A Defensoria Pública do estado do Rio Grande do Sul já acusou o Judiciário e               

o governo estaduais de não realizarem as audiências de custódia de forma devida,             

impetrando, inclusive, reclamações no Supremo Tribunal Federal.  85

Como já destacado no trabalho, os custodiados da capital gaúcha com outro            

processo de execução criminal ativo não são encaminhados às audiências, dado           

que são impedidos de ingressar na Cadeia Pública de Porto Alegre. 

De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, realizada a            

conversão da prisão em flagrante em preventiva, fica superada a alegação de            

nulidade existente em relação à ausência de audiência de custódia. Além disso não,             

não se verifica qualquer prejuízo à pessoa que justifique o reconhecimento de            

85 https://www.conjur.com.br/2017-nov-10/defensoria-rs-afirma-estado-nao-faz-audiencias-custodia 
acesso em 30 de novembro de 2019. 
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nulidade diante da extemporaneidade da audiência de custódia, se convertida a           

prisão em preventiva. 

Isso porque a posterior conversão do flagrante em prisão preventiva constitui           

novo título a justificar a privação da liberdade, restando superada a alegação de             

nulidade decorrente da ausência de apresentação do preso à autoridade judicial.           

Esse entendimento é acompanhado por ambas 5º e 6º Turmas.  86

Em julgamento do Habeas Corpus 524.922/MS, sob relatoria do Ministro Joel           

Ilan Paciornik, afirmou-se ser certo que a jurisprudência da Corte Superior de Justiça             

orienta no sentido de que mesmo a ausência da audiência de custódia se afigura              

insuficiente para conduzir à anulação da prisão preventiva, se não demonstrada           

inobservância aos direitos e garantias do acusado.  87

Ainda, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul corrobora o entendimento,             

no sentido de que a ausência de audiência de custódia não importa na revogação da               

segregação cautelar, quando já homologado o flagrante e convertida a prisão em            

preventiva, em absolutamente todas as câmaras criminais.  88

86 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça – STJ. HC 504.270/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 03/09/2019, DJe 09/09/2019. “1. Esta Corte Superior entende 
que, por si só, a falta da audiência de custódia não enseja a nulidade da prisão cautelar, sobretudo se 
considerada a superveniência de novo título a redefinir o status libertatis do acusado, ao converter o 
flagrante em prisão preventiva. Precedentes de ambas as turmas do STJ.” 
 
87 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça – STJ. HC 524.922/MS, Rel. Ministro JOEL ILAN              
PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 17/10/2019, DJe 24/10/2019. “Verifica-se a ausência de            
qualquer prejuízo ao paciente que justifique o reconhecimento de nulidade, diante da            
extemporaneidade da audiência de custódia. Isso porque a autoridade judiciária foi informada do             
flagrante e, em 48 horas, homologou a referida prisão e a converteu em preventiva, realizando a                
audiência de custódia 3 dias depois. É certo que, a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça                
orienta no sentido de que mesmo a ausência da audiência de custódia se afigura insuficiente para                
conduzir à anulação da prisão preventiva, se não demonstrada inobservância aos direitos e garantias              
do acusado.” 
 
88RIO GRANDE DO SUL. Tribunal de Justiça. Habeas Corpus Criminal 70083217893, Terceira            
Câmara Criminal, Relatora Patrícia Fraga Martins, Julgado em 21 de novembro de 2019. “a sua               
ausência não tem o condão de anular o decreto prisional, pois serve para analisar tão somente a                 
necessidade da prisão. 
RIO GRANDE DO SUL. Tribunal de Justiça. Habeas Corpus Criminal . º 70082569625, Quarta              
Câmara Criminal, Relator Julio Cesar Finger, Julgado em 12 de setembro de 2019. “A              
não-apresentação do preso em audiência de custódia não macula a segregação. Afastamento da             
obrigatoriedade determinada na ADCT 347, no caso dos autos.” 
RIO GRANDE DO SUL. Tribunal de Justiça. Habeas Corpus Criminal . º 70083101618, Quinta              
Câmara Criminal, Relatora Patrícia Fraga Martins, Julgado em 06 de novembro de 2019. “ a sua                
ausência não tem o condão de anular o decreto prisional, pois serve para analisar tão somente a                 
necessidade da prisão”. 
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A primeira câmara criminal gaúcha firmou a tese de que não realização do             

não é suficiente, por si só, para ensejar a nulidade da prisão preventiva, quando              

evidenciada a observância das garantias processuais e constitucionais. A segunda          89

câmara acrescenta que, embora configure uma irregularidade, o decreto torna          

prejudicado o objeto da audiência.   90

Destarte, verifica-se pacífica a jurisprudência no Tribunal de Justiça gaúcho,          

em consonância com a inteligência do Superior Tribunal de Justiça, conforme dão a             

saber os precedentes de todas as oito câmaras criminais. 

Doutra parte, superada essa parte, surge-se a dúvida, em relação à           

realização da audiência de custódia nos processos iniciados anteriormente à          

ratificação da CADH e do PIDCP. Nesse caso, verifica-se se a fase processual, se              

investigatória ou se já foi ofertada a denúncia. 

RIO GRANDE DO SUL. Tribunal de Justiça. Habeas Corpus Criminal . º 70082771551, Sexta Câmara               
Criminal, Relatora Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak, Julgado em 28 de novembro de 2019. “ A               
não realização da audiência de custódia não implica na ilegalidade da prisão. Trata-se de              
irregularidade passível de ser sanada”. 
RIO GRANDE DO SUL. Tribunal de Justiça. Habeas Corpus Criminal . º 70083093377, Sétima              
Câmara Criminal, Relatora Viviane de Faria Miranda, Julgado em 21 de novembro de 2019. “É               
pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que a sua não realização, por si só, não enseja o                   
reconhecimento de qualquer nulidade em relação à custódia cautelar, desde que observadas as             
demais garantias processuais penais”. 
RIO GRANDE DO SUL. Tribunal de Justiça. Habeas Corpus Criminal . 70083060053, Oitava Câmara              
Criminal. Relatora Isabel de Borba Lucas, Julgado em: 27 de novembro de 2019. “A não realização                
da audiência de custódia, como prevista em convenções das quais o Brasil é signatário, não tem o                 
condão de tornar ilegal a prisão preventiva do paciente”. 
89 Habeas Corpus Criminal, Nº 70082653064, Primeira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS,              
Relator: Honório Gonçalves da Silva Neto, Julgado em: 11-09-2019. “HABEAS CORPUS. TRÁFICO            
DE DROGAS. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. NULIDADE.          
INOCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA. DECISÃO         
ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADA. RISCO CONCRETO À ORDEM PÚBLICA. Segundo        
orientação emanada do Superior Tribunal de Justiça, a não realização de audiência de custódia não é                
suficiente, por si só, para ensejar a nulidade da prisão preventiva, quando evidenciada a observância               
das garantias processuais e constitucionais (RHC 113.464/MG, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA           
PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 01/07/2019).” 
90 Habeas Corpus Criminal, Nº 70083295923, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS,              
Relator: Luiz Mello Guimarães, Julgado em: 28-11-2019. “HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE           
DROGAS. NÃO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. NULIDADE E SOLTURA.          
IMPOSSIBILIDADE. A ausência da audiência de custódia, embora configure uma irregularidade, não            
importa no reconhecimento de nulidade, visto que é fato anterior à denúncia que não contamina os                
atos processuais, e tampouco importa na concessão de liberdade ao paciente, quando está             
segregado a título de prisão preventiva, cujo decreto torna prejudicado o objeto da audiência em               
questão.” 
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Ensinam Andrade e Alflen que, no primeiro caso o preso deve ser            91

imediatamente apresentado ao juiz ou ser solto. Por outro lado, no segundo caso,             

em observância ao requisito da existência de prejuízo da teoria geral das nulidades,             

se o indivíduo preso obteve sua liberdade não há prejuízo verificado, uma vez que o               

sujeito passivo da persecução penal alcançou um dos objetivos do instituto. 

Finalmente, se já tiver sido decretada tanto a prisão preventiva, quanto uma            

medida cautelar diversa da prisão, a audiência de custódia pode ser realizada,            

sendo obrigatória somente aos indivíduos que não tiveram contato pessoal com o            

magistrado.  92

 

5.6  Imposição de Medidas Cautelares 

 

As medidas cautelares estão elencadas no artigo 319 do Código de Processo            

Penal, estendidas também à fase de inquérito policial e durante a instrução do             

processo. 

É uma solução aos casos em que estão presentes o fumus commissi delicti             

(fumaça da prática de um fato punível) e o periculum libertatis (perigo de manter o               

suspeito em liberdade), mas ausentes os requisitos que autorizam a decretação da            

prisão preventiva, observando-se a necessidade e a adequação.  93

Em Porto Alegre, o índice das decisões de liberdade com medida cautelar é             

mais baixo que a média das demais cidades do brasil, apenas 25,6%. 

A quantidade de concessões de liberdade irrestrita após as audiências de           

custódia, ou seja, sem a imposição de medidas cautelares, é baixíssima, menor            

ainda do que o número de relaxamentos do flagrante.  

91 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia no Processo Penal 
Brasileiro. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2016, 2ª Ed., p. 103. 
92 ANDRADE, Mauro Fonseca; ALFLEN, Pablo Rodrigo. Audiência de Custódia no Processo Penal 
Brasileiro. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2016, 2ª Ed., p. 106. 
93 EMERJ. Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro. O novo regime jurídico das medidas 
cautelares no processo penal. Rio de Janeiro: EMERJ, 2011, p. 201. Disponível em 
http://www.emerj.tjrj.jus.br/serieaperfeicoamentodemagistrados/paginas/series/4/medidas_cautelares.
pdf Acesso em 30 de novembro de 2019. 

 

http://www.emerj.tjrj.jus.br/serieaperfeicoamentodemagistrados/paginas/series/4/medidas_cautelares.pdf
http://www.emerj.tjrj.jus.br/serieaperfeicoamentodemagistrados/paginas/series/4/medidas_cautelares.pdf
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Esse número representa menos de 1% da amostra total do monitorado pelo            

Instituto de Defesa do Direito de Defesa, e já é, por si só, indicativo de um cenário                 94

de grande resistência por parte dos magistrados em conceder liberdade às pessoas            

custodiadas sem o controle estatal. Outrossim, vê-se que a expectativa de controle            

estatal sobre as vidas das pessoas acusadas também faz parte das teses            

defensivas: 63,54% dos pedidos de liberdade são feitos com ressalva de medida            

cautelar.  95

Nesse contexto, as medidas cautelares não são utilizadas como alternativa à            

prisão, mas alternativa à liberdade. Isso porque não fazem diminuir o número de             

pessoas presas provisoriamente, mas o número de pessoas livres sobre as quais            

não recai o controle do Estado. 

Ademais, quando defesa e Ministério Público concordaram que a liberdade          

provisória irrestrita era a melhor solução, em quase 88% dos casos, decide-se            

divergindo das partes. Por outro lado, quando há concordância sobre a concessão            

de liberdade provisória com medida cautelar entre as partes, o magistrado defere            

90,8% das vezes. 

Quanto aos pedidos de liberdade irrestrita feitos à autoridade judicial, com           

posterior deferimento, há um padrão de concordância entre as justificativas          

apresentadas pelo Ministério Público e pelo juiz nos casos em que a promotoria             

pediu a liberdade irrestrita e esta foi concedida. 

Primeiramente, Há ocorrência do caso em que que basta a alegação de que             

estariam ausentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, sem no              

entanto especificar o porquê. Em geral, o juiz fundamenta sua decisão nos mesmos             

termos da promotoria.  96

Ainda, há dois casos em que as justificativas das duas partes e do juiz são               

coincidentes: a primariedade da pessoa custodiada e/ou o fato de possuir ou não             

residência fixa. 

94 IDDD. Instituto de Defesa do Direito de Defesa. O Fim da Liberdade: A urgência de recuperar o 
sentido e a efetividade das audiências de custódia. Relatório Nacional. [S.l.]: IDDD, 2019 p. 91 
95 IDDD. Instituto de Defesa do Direito de Defesa. O Fim da Liberdade: A urgência de recuperar o 
sentido e a efetividade das audiências de custódia. Relatório Nacional. [S.l.]: IDDD, 2019 p. 103 
96 IDDD. Instituto de Defesa do Direito de Defesa. O Fim da Liberdade: A urgência de recuperar o 
sentido e a efetividade das audiências de custódia. Relatório Nacional. [S.l.]: IDDD, 2019 p. 93 
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Das audiências monitoradas pelo IDDD, houve caso de tráfico de drogas em            

Porto Alegre, em que a defesa alegou que o crime teria sido cometido sem violência               

ou grave ameaça e que a quantidade de droga apreendida era pequena, contudo, o              

magistrado sequer fez menção a esses fatos na fundamentação da decisão. 

Destaca-se que, quando o crime em apreço é tráfico de drogas (crime não             

violento com maior índice de decretação de prisão preventiva), vislumbra-se a           97

eventual ausência de critérios objetivos para a decretação da prisão preventiva, ou            

da vinculação da liberdade provisória a medidas cautelares. É que concede-se           

liberdade provisória irrestrita, mesmo quando nenhuma das partes a pediu, ainda           

que a quantidade de droga apreendida seja centenas de vezes maior do que em              

outros casos parecidos.  98

  

97 IDDD. Instituto de Defesa do Direito de Defesa. O Fim da Liberdade: A urgência de recuperar o 
sentido e a efetividade das audiências de custódia. Relatório Nacional. [S.l.]: IDDD, 2019 p. 107 
98 IDDD. Instituto de Defesa do Direito de Defesa. O Fim da Liberdade: A urgência de recuperar o 
sentido e a efetividade das audiências de custódia. Relatório Nacional. [S.l.]: IDDD, 2019 p. 95 
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6 CONCLUSÕES 

 

No Brasil, já se produziu um grande número de relatórios a revelarem o             

quadro dramático e inconstitucional do sistema prisional brasileiro. É nesse contexto           

em que se insere o instituto da audiência de custódia, enquanto controle, feito pela              

autoridade judiciária, sobre a atividade da persecução penal praticada pelos agentes           

do Estado. 

O instituto não se encontra isolado da concretude dos problemas que enfrenta            

a questão penal no país, mas recebe a nobre missão de dar eficácia às garantias               

fundamentais da pessoa. Por isso, é um direito inegociável, previsto em normas            

internacionais ratificadas pelo Brasil há quase trinta anos. 

A morosidade do poder legislativo em dar efetividade ao disposto no pacto            

tornou forçosa a atuação do Conselho Nacional de Justiça, o qual publicou a             

Resolução Nº 213 de 15/12/2015, que institui a audiência de custódia. 

Assim, apesar de novo, existe agora uma dinamicidade agitada no cenário de            

sua implantação. Se, por um lado, vislumbra-se uma maior solidificação do instituto            

no ordenamento jurídico brasileiro, através da inclusão na lei, também há uma            

movimentação no sentido de modificar-lhe a estrutura, subvertendo-se os objetivos,          

e até mesmo de encerramento do projeto. 

Quando os olhares voltam-se para a região metropolitana de Porto Alegre, no            

Rio Grande do Sul, em que se encontra o maior presídio do país, a Cadeia Pública                

de Porto Alegre, onde ficam os custodiados, os problemas narrados revelam-se mais            

acentuados. O local já foi considerado o pior presídio brasileiro e, entre as inúmeras              

explicações para a catástrofe do local, uma é a superlotação. 

Ao mesmo tempo, as audiências de custódia na região apresentam          

peculiaridades que interessam aos estudiosos. O baixo índice de soltura não permite            

que o objetivo declarado de desafogamento do sistema prisional cautelar seja           

atingido de forma plena. Outrossim, o próprio Estado já apontou as audiências de             

apresentação como fator de aumento na população carcerária. 

Mesmo a nível individual, ou seja, para a pessoa custodiada, seu propósito é             

quase inalcançável. A não realização do ato não é visto como prejudicial por si só               
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pelos tribunais e a forma como é conduzido nem sempre espelha as proteções             

visadas pela CIDH. De mais a mais, o uso excessivo das medidas cautelares             

modifica a noção de liberdade, que quase nunca é irrestrita 

Destarte, a realidade é mais hermética que o lugar comum para que se leva a               

maioria das discussões sobre o sistema prisional, e as soluções são ainda mais             

obscuras se considerada a situação dos cofres públicos gaúchos. 

Finalmente, ainda entende-se a audiência de custódia como importante         

instrumento jurídico na defesa dos direitos fundamentais e que pode fazer frente à             

situação de falência dos presídios brasileiros. Conquanto seu cuidado e          

aperfeiçoamento sejam cruciais, não pode fugir à mente o fato de que ela não              

resolve sozinha os problemas estruturais do estado do Rio Grande do Sul ou do              

país como um todo. 
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